
Nível de descrição D

Código de referência PT/AHM/DIV/1/11/07/26

Título Correspondência de José Seabra da Silva, oficial do Ministério dos Negócios Estrangeiros, dirigida a Luís 
Pinto de Sousa Coutinho, secretário de Estado dos Negócios da Guerra, sobre a apresentação de cartas 
pelo encarregado de negócios da Prússia, sobre a questão envolvendo o comerciante inglês “Burns e 
Filhos” e a viúva de Matias Lourenço de Araújo e informando que os avisos e portarias deverão ser 
expedidas pelas repartições competentes.

Preencher datas automaticamente Sim

Datas descritivas 1794, Fevereiro, 18 - Julho, 21

Dimensão e suporte 4 fls. manuscritas.

Preencher extensões 
automaticamente

Sim

Termos de indexação / palavras-
chave

Inglaterra; Prússia; Administração; Correspondência; 1794; Famílias; Secretaria de Estado dos Negócios 
Estrangeiros e da Guerra; Comércio; Coutinho, Luís Pinto de Sousa; Silva, José Seabra da; Araújo, 
Matias Lourenço de; Burns & Filhos, comerciante

Assunto 1794, Administração, Araújo, Matias Lourenço de, Burns & Filhos, comerciante, Comércio, 
Correspondência, Coutinho, Luís Pinto de Sousa, Famílias, Inglaterra, Prússia, Secretaria de Estado dos 
Negócios Estrangeiros e da Guerra, Silva, José Seabra da

Existência e localização de cópias Documento digitalizado.

Notas .

Preencher transcrição 
automaticamente

Sim

Aplicar tabela de seleção Não
Regras ou convenções ISAD (G) e normas internos do AHM.

Criado por root

Data de criação 2011-07-16 15:53:39

Alterado por root

Data última modificação 2011-07-16 15:53:39

Nota de edição Dados descritos e inseridos por J.Faustino.

Relatório

Registo de descrição
Data relatório
2024-05-03

Registo PT/AHM/DIV/1/11/07/26 - Correspondência de José Seabra da Silva, oficial do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, dirigida a Luís Pinto de Sousa Coutinho, secretário de Estado dos Negócios da Guerra, sobre a 
apresentação de cartas pelo encarregado de negócios da Prússia, sobre a questão envolvendo o comerciante 
inglês “Burns e Filhos” e a viúva de Matias Lourenço de Araújo e informando que os avisos e portarias deverão ser 
expedidas pelas repartições competentes.

1/1


